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AO DOUTO JUIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO TINTO - 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, repositor, portador do RG nº 

3.573.062 SSP/PB, regularmente inscrito no CPF sob nº 091.166.694-01, residente e 

domiciliado na Aldeia Laranjeira, S/nº, Área Rural, Baia da Traição–PB, CEP: 58.295-

000, vem, através de seu advogado que esta subscreve, com endereço profissional situado 

na Imperial Residence, C20, Salema, Rio Tinto – PB, CEP: 58.280-000, podendo receber 

intimações através dos contatos disponibilizados no rodapé, à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT (INVALIDEZ)  

RITO ORDINÁRIO 

em face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com filial localizada à Av. 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, CEP 58.030-001, onde deverá 

receber sua citação, pelos fatos e fundamentos abaixo aduzidos: 

1. DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

Inicialmente, pugna o Requerente pela concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, nos exatos termos previstos pelo art. 98 do CPC e 5º LXXIV da Constituição 

Federal, por não ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família. É cediço que a aludida afirmação, nos moldes da 

legislação reportada e da jurisprudência pátria, é suficiente para a concessão do 

requerimento, pelo que, pugna pela sua declaração, para que possa auferir as benesses do 

instituto. 
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2. DOS FATOS  

O promovente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 29 de Outubro de 

2017, na Aldeia Laranjeira, Baia da Traição-PB, conforme faz prova o boletim de 

ocorrência policial n.º 025/2018, em anexo. 

A vítima era o garupa da motocicleta marca HONDA/NXR150 BROS MIX ES, 

de cor laranja, ano/modelo 2010, placa MOR-1273/PB, que era conduzida por Jonathas 

Gomes de Vasconcelos, que após sofrer uma trancada de um veículo não identificado, 

que desiquilibrou o condutor chegando a colidir com uma pedra, deixando-o desacordado 

após o fato. 

O atendimento imediato foi realizado por uma ambulância do Município de Baia 

da Traição (Declaração em anexo), que conduziu a vítima diretamente para o Hospital 

Geral de Mamanguape. 

Ocorre que devido à natureza dos ferimentos e gravidade dos traumas e falta de 

leito, o Requerente foi transferido para o Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena, em João Pessoa – PB, onde realizou todos os procedimentos 

hospitalares conforme Laudo Médico em anexo, permanecendo internado por um mês e 

sete dias.  

Conforme comprova o Laudo Médico em anexo, o paciente inicialmente foi 

admitido no Hospital de Traumas, vítima de acidente de motocicleta, apresentando 

FRATURA DO CRÂNIO E OSSOS DA FACE (CID 10 S02) e OUTROS 

TRAUMATISMOS INTRACRANIANOS (CID 10 S06.8), sendo submetido a 

exames médicos. 

Posteriormente, após a conclusão do tratamento hospitalar, passou a sofre 

perda auditiva, conforme laudo médico e exames clínicos em anexo. 

Após reunir a documentação exigida pela Seguradora Líder, o Requerente 

solicitou a indenização do seguro DPVAT via administrativa, cujo sinistro gerado foi o 

nº 3200388593, constatou a negativa do pedido sob justificativa de que o dano pessoal 

evoluiu sem sequela definitiva. 

Contudo, a vítima não foi submetida a nenhuma avaliação de perícia médica. 

Atualmente, encontra-se ainda suportando as sequelas do acidente, mesmo 

decorrido mais de três anos do acidente, a vítima não conseguiu recuperar-se 
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completamente, OSTENTANDO SEQUELA DE NATUREZA PERMANENTE DE 

EPILEPSIA E SÍNDROMES EPILÉPTICAS GENERALIZADAS IDIOPÁTICAS 

(CID 10 G40.3) e TRAUMATISMO INTRACRANIANO (CID 10 S06). 

Assim, restando constatada a debilidade permanente do Promovente, esta faz jus 

ao recebimento da indenização do Seguro DPVAT por invalidez, conforme a legislação 

pertinente. 

Assim sendo, munido da documentação necessária, vem pleitear o pagamento 

judicial da indenização do Seguro DPVAT a título de invalidez permanente. 

3. DO MÉRITO 

A pretensão do Promovente encontra-se devidamente pacificada na legislação 

respectiva e na jurisprudência pátria, conforme se verá adiante. 

O seguro obrigatório DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários 

de veículos automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, 

recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, 

além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis pelos 

danos causados não arquem com a reparação devida. 

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 3º, I, o 

Promovente tem direito a pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez permanente, In 

verbis: 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente.” 

Como se pode observar no Laudo Médico apresentado, as sequelas suportadas 

pelo Promovente foram ocasionadas em decorrência do acidente de trânsito por ele 

sofrido, motivo pelo qual, levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº 6.194/74, 

faz jus à indenização do seguro DPVAT.  
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Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização deverá ser paga 

mediante a comprovação do acidente e do dano causado, segundo o qual:  

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

Há de se observar que o dispositivo supracitado instituiu uma responsabilidade 

objetiva, adotando a teoria do risco integral para empresas participantes da Sociedade 

Seguradora (FENASEG).  

No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que o art. 7º, 

da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato 

de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio 

será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda que vise o percebimento de 

indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, o Promovido. 

Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do mesmo posicionamento, in 

litteris:  

“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. COBRANÇA. INVALIDEZ 

DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PRELIMINAR. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA CONSORCIADA AO 

SEGURO DPVAT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

POSSIBILIDADE DE ACIONAR QUALQUER DAS EMPRESAS 

PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL. 

PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DA 

CONTAGEM DO PRAZO. CONHECIMENTO DA INVALIDEZ. 

MÉRITO. INVALIDEZ DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI 

N° 11.482/07. EVENTO DANOSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

NORMA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Não 

há dúvida da legitimidade passiva da ré, na medida em que faz parte 

do Consórcio das Seguradoras que operam com Seguro DPVAT, 

podendo ser responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em 

caso de seguro não realizado, nos termos do art. 79, da Lei n° 6.194/74. 
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- 0 termo inicial, para a contagem do prazo prescricional, a fim de 

cobrança do Seguro DPVAT é a data em que o segurado tomou 

conhecimento de sua invalidez. - Inviável estabelecer o limite fixado na 

MP n` 340/06, posteriormente convertida na Lei n° 11.482/07, quanto 

o evento danoso se deu em data anterior vez à vigência da norma. 

Processo:20020080158641001Decisão:AcordãosRelator:Juíza de 

Direito Convocada Maria das Graças Morais 

GuedesOrgãoJulgador:Quarta Câmara Cível TJPBData do 

Julgamento:24/07/2012)  

Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta nenhuma dúvida, de sorte que 

a Seguradora Mapfre é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.  

Ademais, note-se, Excelência, que o Promovente acostou aos autos todos os 

documentos necessários à comprovação do acidente, assim como, os laudos médicos 

suficientes a evidenciar as lesões por ela sofridas, cumprindo assim o que determina o art. 

5º da Lei nº 6194/74. 

Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e milita em favor da pretensão 

exordial, como se pode observar adiante:  

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT INVALIDEZ PERMANENTE 

PROCEDÊNCIA IRRESIGNAÇÃO I CERCEAMENTO DE DEFESA 

PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR 

DESNECESSIDADE LAUDO CONCLUSIVO QUE ATESTA PERDA 

FUNCIONAL DO PUNHO DIREITO II ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA SEGURADORA CONSORCIADA DESACOLHIMENTO III 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL REJEIÇÃO IV VALOR 

INDENIZATÓRIO SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MP 

340/06 POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N° 11.482/07 

FIXAÇÃO PROPORCIONAL AO CASO V HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO. 

Torna-se desnecessária a realização de perícia complementar para 

fins de verificação da invalidez parcial adquirida, quando existentes, 

nos autos, provas suficientes ao deslinde da questão. É parte legítima 

para figurar no polo passivo de ação de cobrança para recebimento 

de indenização de seguro obrigatório DPVAT todas as seguradoras 

que fazem parte do consórcio previsto no artigo 7° da Lei 6.194/74.. 

Processo:02220090007497001Decisão:AcordãoRelator:Des. Márcio 
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Murilo da Cunha RamosOrgãoJulgador:Terceira Câmara Cível TJPB, 

Data do Julgamento:17/07/2012 

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da pretensão 

exordial, para que a indenização referente ao Seguro DPVAT seja paga em favor do 

Autor, mormente pelo fato de ter preenchido todos os requisitos exigidos por lei. 

3.1 – DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – NEGATIVA E 

INVIABILIDADE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 

8.441/92, em seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da 

esfera administrativa, a fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a 

negativa por parte das seguradoras que integram o sistema para tal fim. 

Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses comandos legais já foram 

devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando em harmonia com 

os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade, 

inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

Por outro lado, percebe-se o exaurimento da via administrativa uma vez que 

junta aos autos carta de negativa da Seguradora Líder. 

3.2 – DO ENVIO DE OFÍCIO AO IML / REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

COMPLEMENTAR 

Requer o envio de ofício ao IML ou a designação de perito competente, para que 

proceda, em tempo hábil, a realização de perícia médica, com o intuito de graduar as 

debilidades permanentes sofridas pelo Autor – FRATURA DO CRÂNIO E OSSOS DA 

FACE (CID 10 S02), OUTROS TRAUMATISMOS INTRACRANIANOS (CID 10 

S06.8) e EPILEPSIA E SÍNDROMES EPILÉPTICAS GENERALIZADAS 

IDIOPÁTICAS (CID 10 G40.3). 

Tendo em vista os benefícios da justiça gratuita requeridos pelo Promovente, o 

ônus decorrente da prova técnica requerida deve ser dispensado, posto que, não tem 

condições de arcar com as custas referentes. 

4. DOS PEDIDOS 

EX POSITIS, requer o Autor que V.Exa., após adotar as cautelas legais de estilo, se digne 

em:  
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a) CONCEDER-LHE o benefício da justiça gratuita, pelos motivos 

indicados preambularmente; 

b) DESIGNAR audiência de conciliação de acordo com o novo 

procedimento comum instituído pelo CPC/2015; 

c) DETERMINAR a citação da Promovida, a fim de que compareça à 

audiência de conciliação a ser designada, oportunidade em que, não 

havendo acordo, ficará aberto o prazo para apresentação de defesa, sob 

pena de confissão e revelia;  

d) ENCAMINHAR ofício ao Instituto de Medicina Legal, para que seja 

realizada perícia com o intuito de emitir laudo atestando a debilidade 

verificada; 

e) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

Promovente, para condenar a Promovida a pagar a importância de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente à indenização por 

invalidez permanente, a qual deverá ser corrigida desde a data do sinistro 

até a data do efetivo pagamento; 

f) CONDENAR a Seguradora Promovida ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios de sucumbência à 

base de 20% sobre o valor final da condenação; 

Por fim, protesta o Autor, e de logo requer, a produção de todos os gêneros de 

provas admitidas em direito, especialmente, o depoimento pessoal do representante legal 

da Promovida, prova testemunhal, juntada de novos documentos e, principalmente, A 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos pede procedência. 

Mamanguape-PB, 11 de Dezembro de 2019.  

 

Carlos Antonio Soares Junior 

Advogado 

OAB/PB 25.847 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200388593 Vítima: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800563-38.2021.8.15.0581

DESPACHO

O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de uma demanda, mas
assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento próprio e da entidade familiar.

Analisando os autos, observa-se que a parte demandante não fez prova da alegada hipossuficiência
econômica que justifique a gratuidade judiciária.

Ademais, caso o valor das custas se mostre elevado, a parte pode pleitear sua redução ou parcelamento,
nos moldes do CPC/2015.

Destarte, determino a intimação do demandante, através de seu advogado, para, em 15 dias, comprovar
documentalmente (comprovante de rendimentos, declaração de imposto de renda, entre outros) a ausência
de condições financeiras, ou, se for o caso, adimplir as custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição (art. 290 do CPC).

Rio Tinto, 25 de maio de 2021.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO

Num. 43579883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JUDSON KILDERE NASCIMENTO FAHEINA - 25/05/2021 10:13:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052510130063700000041444414
Número do documento: 21052510130063700000041444414



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 7 de junho de 2021

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, ficam as partes, através de seu(s) advogado(s)
proferido nos autos da presente ação.cadastrado(s) no PJE, INTIMADAS do teor do DESPACHO 

Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2814143- C3/ 2021-01729/ INVALIDEZ 

  

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO/PB 

  

  

Processo n.º 08005633820218150581 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/10/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/06/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
28/06/2018 após 7 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 29/10/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Num. 44462419 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171100800000042269407
Número do documento: 21061411171100800000042269407



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO TINTO, 7 de junho de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada 
pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos médicos 
acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as possibilidades 
existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela oriunda de 
circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o 
Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco 
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no 
Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida por lesão 
em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela? 
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RIO TINTO, nos autos do 
Processo nº 08005633820218150581. 

  

Rio de Janeiro, 7 de junho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 
 

[1]“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

[2]RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

[3]Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

[4]“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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[5]art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

 12345 
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200388593

Nome do(a) Examinado(a): MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Endereço do(a) Examinado(a): ALDEIA LARANJEIRA, 0, , Baía da Traição/PB

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP PB / 3573602

Data e local do acidente: 29/10/2017 - Baía da Traição/PB

Data e local do exame: 16/11/2020 - João Pessoa/PB

Coordenadas Geográficas: latitude: -7.09096 , longitude: -34.83913

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Traumatismo crânio-encefálico com fratura temporal esquerda, hematoma subdural laminar, contusão temporal à esquerda,
hematoma subgaleal temporal direito e desvio da linha média de 1 cm.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Realizado tratamento conservador do TCE com internação hospitalar.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Exame físico sem alterações.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Sem sequela.

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

(X) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 
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VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARCIEL IZAIAS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/10/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA

091.166.694-01

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

ASL-0308462/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

IGOR DIEGO AMORIM MARINHO : 061.000.044-61

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA : 091.166.694-01

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/10/2020
Nome: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO

Data do cadastramento: 29/10/2020
Nome: IVANEIDE DE PAIVA FREIRE

CPF: 930.630.914-72CPF: 061.000.044-61

IGOR DIEGO AMORIM MARINHO IVANEIDE DE PAIVA FREIRE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200388593 Vítima: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
6

3
2

0
1

6
1

P
a

g
. 

0
1

2
1

1
/0

1
2

1
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
4

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
4

0
6

0
6

Num. 44463430 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

3200388593 Baía da Traição Invalidez Permanente

29/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Traumatismo crânio-encefálico com fratura temporal esquerda, hematoma subdural laminar, contusão temporal à
esquerda, hematoma subgaleal temporal direito e desvio da linha média de 1 cm.

Tratamento conservador, evoluindo com pneumonia, após estabilização do quadro, obteve alta hospitalar.

Sem sequela

16/11/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Exame físico sem alterações.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200388593 Vítima: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



Num. 44463430 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171388400000042270458
Número do documento: 21061411171388400000042270458



 

Num. 44463709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



Num. 44463709 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171579200000042270634
Número do documento: 21061411171579200000042270634



 

Num. 44463713 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061411171831600000042270637
Número do documento: 21061411171831600000042270637



Num. 44463713 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/06/2021 11:17:19
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800563-38.2021.8.15.0581

DESPACHO

Tendo em vista que ainda não escoou o prazo estabelecido no despacho de ID 43579883, aguarde-se em
cartório o decurso do prazo.

Rio Tinto, 28 de junho de 2021.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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Segue em anexo, Petição de Gratuidade Judiciária e Doc. em PDF.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO TINTO – ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

Processo nº 0800563-38.2021.8.15.0581 

 

 

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, respeitosamente, em face ao despacho de ID nº 43579883 que determinou a 

comprovação da ausência de condições financeiras, requerer o deferimento da 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

nos termos do Art. 98 e 99 do CPC, pelos fundamentos a seguir expostos. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

O benefício da gratuidade judiciária destina-se a possibilitar acesso à 

Justiça àqueles que não dispõem de condições de arcar com as respectivas despesas sem 

ônus à sua própria subsistência. 

Ocorre que, pelo teor da decisão de ID nº 43579883 que não deferiu o 

pedido formulado na Inicial pela gratuidade de justiça, determinou-se a comprovação da 

ausência de condições financeiras ou o recolhimento das custas processuais sob pena de 

cancelamento da distribuição do processo. 

Todavia, o valor de R$ 1.301,30 (um mil trezentos e um reais e trinta 

centavos) necessário para custear as custas judiciais e as taxas judiciárias impactam 

duramente no equilíbrio financeiro do requerente, prejudicando a sua saúde financeira, 

conforme comprovante de saldo de conta poupança que possui o Requerente, em anexo. 
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Desta forma, deve ser considerado que o Promovente não tem condições 

financeiras de arcar com as despesas processuais sem que haja prejuízo ao seu próprio 

sustento, uma vez que não pode o recolhimento das custas processuais se tornar obstáculo 

ao socorro da justiça, o que enseja o direito à gratuidade da justiça conforme os Arts. 98 

e 99 do CPC. 

Caso entenda pelo indeferimento da gratuidade da justiça, necessário é a 

aplicação do Art. 98, §§ 5º e 6º do CPC, ensejando a redução percentual ou parcelamento 

das custas processuais. 

Em situações como estas, o Novo Código de Processo Civil possibilitou a 

viabilidade do parcelamento das custas processuais em seu Art. 98, §6º: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 

da justiça, na forma da lei 

[...] 

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao 

parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver 

de adiantar no curso do procedimento. 

Corroborando esta iniciativa, os Tribunais chancelaram este entendimento 

ao permitir o parcelamento das custas: 

Compromisso de cessão de direitos, autofinanciamento para 

incorporação de edifício residencial e construção de unidade 

autônoma - Ação visando a rescisão contratual c/c restituição de 

valores e cobrança de multa. 1. Renda da autora comprometida 

pela pandemia de covid-19 - Custas iniciais - Pedido de 

parcelamento - Possibilidade - Alternativa que melhor se 

coaduna ao momento atual - Verba que ingressará nos cofres 

públicos - Ausência de prejuízo ao Erário - Deferimento. 2. Tutela 

provisória - Arresto de bens - Requisitos ausentes - Inexistência 

de crédito representado por título líquido, certo e exigível - 
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Pretensão de restituição de valores e cobrança de multa que 

depende de declaração judicial - Indeferimento confirmado. 3. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2081593-22.2020.8.26.0000; Relator (a): Vianna 

Cotrim; Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Bauru - 5ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 15/05/2020; Data de 

Registro: 15/05/2020)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. INCAPACIDADE 

FINANCEIRA DO AGRAVANTE DE ARCAR COM AS 

CUSTAS PROCESSUAIS NESTE MOMENTO. PRESUNÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA. INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO Nº 27 DO FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO À JUSTIÇA. 

PARCELAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

POSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

Conclusões: "Por unanimidade, deu-se parcial provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Des. Relator." (TJ-RJ, AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 0010011-88.2020.8.19.0000, Relator(a): 

JDS. DES. RENATO LIMA CHARNAUX SERTÃ, Publicado 

em: 06/05/2020)  

Desta forma, considerando a atual situação econômica do requerente, 

conforme documentos em anexo, requer o deferimento da gratuidade da justiça, caso 

entenda pelo indeferimento, que determine pela redução percentual a critério de Vossa 

Excelência e/ou parcelamento das custas processuais. 

Nestes termos pede procedência. 

Rio Tinto - PB, 14 de Julho de 2021. 

 

 

Carlos Antonio Soares Junior 

Advogado 

OAB/PB nº 25.847 
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Segue em anexo Réplica em PDF.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO TINTO – ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

Processo nº 0800563-38.2021.8.15.0581 

 

 

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem, respeitosamente, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, apresentar  

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

O que faz com arrimo nos fatos e fundamentos a seguir delineados. 

I- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Oferece a Requerida longo arrazoado na tentativa de confundir esse 

respeitável juízo com o propósito deliberado de exonerar-se da obrigação assumida por 

ocasião da celebração do contrato de seguro. 

Lado outro, a Promovida aduz que a assessoria médica das Rés verificou, 

mediante avaliação rigorosa dos documentos apresentados pelo Autor e perícia médica, 

que os danos pessoais decorrentes do acidente não resultaram em invalidez permanente 

indenizável, razão pela qual o Autor teve seu pedido de indenização NEGADO, uma vez 

que o Seguro DPVAT só acoberta os casos que houver invalidez permanente. Na verdade, 

o que se percebe, D. Julgador, é que a Requerida usa de todos os meios para se esquivar 

de sua obrigação em adimplir os segurados, utilizando, inclusive, de informações 

inverídicas com o fito de safar-se a qualquer custo de futura condenação judicial. 

A matéria em torno das indenizações do seguro DPVAT é incontroversa. 

É cediço que a parte que sofre lesão grave em virtude de acidente de trânsito tem direito 
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ao recebimento do seguro, destinado exclusivamente para tais casos. Desta maneira, não 

há muito o que ser discutido quanto ao mérito, eis que a matéria já foi infinitamente 

repisada no Poder Judiciário. 

No entanto, passamos a rebater os pontos trazidos pela Promovida em sua 

peça contestatória. 

A) DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO 

AOS AUTOS DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO 

CAUSAL 

Aduz a Promovida que a parte Autora não teria apresentado qualquer 

documento que comprovasse a veracidade dos fatos alegados na peça exordial, tendo 

juntado tão somente o boletim de ocorrência. 

Entretanto, de uma simples análise da exordial e dos documentos nela 

acostados, nota-se que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para 

ingressar com a presente ação, documentos que comprovam: I) A data do sinistro, para 

comprovar a não prescrição da cobrança, com o BO; II) O local do acidente, comprovando 

assim o foro competente para a presente ação, também descrito no BO; III) Laudos 

médicos, a fim de comprovar a sua invalidez, bem como o direito de receber o correto 

valor do seguro DPVAT; IV) Documentos pessoais, a fim de identificar o acidentado; V) 

Negativa de Indenização do Seguro Dpvat, a fim de comprovar o esgotamento da via 

administrativa. 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado aos 

autos a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º 

da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que foram preenchidos, conforme se 

extrai de todos os documentos acostados à exordial. 

A título de complemento, frise-se que o boletim de ocorrência não é 

necessário quando, por outros meios, o autor prova o acidente e o nexo de 

causalidade entre o fato e as lesões sofridas, consoante jurisprudência consolidada 

nos Tribunais Pátrios. 
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Sendo assim, inconceptível indagar-se a “falsidade” do Boletim de 

Ocorrência ora acostado, bem como a falta de documentos indispensáveis, como assim 

aduz a Requerida, eis que a parte Autora não somente juntou os documentos básicos para 

ingressar com a presente ação, bem como outros documentos que permitam ao 

Magistrado conhecer a extensão da invalidez provocado pelo referido acidente. 

B) DA ALEGADA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A 

LESÃO 

Em relação ao Laudo do IML, ao contrário das alegações da Defesa, não 

se trata de documento indispensável à propositura da ação. O Art. 5º da Lei 6.194/74 

prevê: “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 

Ora, o supracitado artigo prevê que a indenização referente ao seguro 

obrigatório será devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do dano dele 

decorrente, independentemente da existência de culpa do segurado, não dispondo acerca 

da necessidade do Laudo do IML. 

C) DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA 

Alega a Ré que a parte Promovente não se desincumbiu de demonstrar seu 

lídimo direito através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta 

prova documental, consistente em Boletim de Ocorrência do sinistro e Prontuários 

Médicos os quais demonstram claramente que a parte Autora sofreu o acidente, bem como 

que possui danos físicos decorrentes deste. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à 

perícia médica – requerida pela parte Autora e que certamente será determinada por Vossa 

Excelência – para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do 
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Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na 

definição de relação de consumo. 

Sendo assim, estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova e, também no mesmo sentido, encontram-se diversos julgados dos 

Tribunais Pátrios, valendo citar alguns: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC 

DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO 

CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO 

ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA.” - 

Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 

0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 

Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 16/01/2013). [Grifo nosso] 

“Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 

teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu 

à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 

benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 

impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento 

das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão 

do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte 

contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra 

morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao 
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recurso. (TJ-SP - AI: 2207961420128260000 SP 0220796-

14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, Data de 

Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 15/11/2012) [Grifo nosso] 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML que ainda será confeccionado), o lídimo direito da 

parte Promovente, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova, conforme 

requerido na exordial. 

D) UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 11.945/2009 

Douto Magistrado, embora em princípio a parte Autora tenha dado valor 

máximo ação, até pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total, 

fora fundamentado e requerido a realização de laudo pericial que apontasse o grau da 

incapacidade, para que fosse determinado o valor indenizatório, consoante se comprova 

da leitura da exordial. 

Assim sendo, a causa de pedir foi na forma do que se apurasse durante a 

confecção do r. laudo, de forma que não há litígio quanto à aplicabilidade da tabela 

da SUSEP, indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos acidentes ocorridos após 

o início da vigência da Lei 11.945/09, desde que seja apurada através de perícia médica, 

observando-se todos os trâmites legais. 

Ademais, restou comprovado nos autos que a Autora foi admitida com 

TRAUMATISTMO CRANIOENCEFALICO e FRATURA DO CRÂNIO E OSSOS DA 

FACE, CID 10 S 06.8; S 02, o que deve ser levado em consideração para fins de cálculo 

do valor a ser pago a título do seguro DPVAT. 

E) DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação à correção monetária o entendimento da parte Promovente diverge 

antagonicamente do exposto pela Ré em sua contestação, haja vista que coincide com a 

consolidada jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns 

julgados do E. Tribunal da Cidadania: 
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“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido 

na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao 

seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo 

com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de 

seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula 

n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se 

conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento.” 

(AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE 

OCORRIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 

8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 

E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA 

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A 

CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide 

correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a 

partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, 

apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a 

partir da citação”. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos 

sempre). 
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Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, conforme requerido na exordial. 

Outrossim, se há débito, não há que se falar em impossibilidade de 

aplicação de juros de mora, haja vista que o art. 161, § 1º do CTN garante que os Juros 

de Mora devem ser calculados na proporção de 1% ao mês e a partir do evento danoso 

de acordo com a Súmula 54 do STJ, não devendo obter guarida as alegações da 

promovida. 

F) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Quanto aos honorários advocatícios, o texto legal é claro que a parte 

desamparada pelo judiciário deve ser condenada a honorários sucumbenciais, acima de 

tudo quando uma das partes por sua superior capacidade financeira dificulta o 

cumprimento do dever que a lei lhe impõe, o que obriga a necessidade de contratação de 

profissional habilitado, no caso em comento a capacidade financeira da parte Promovida 

é imensurável o que nos faz corroborar o pedido de honorários no importe de 20% (vinte 

por cento), conforme insculpidos na inicial. 

II- DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, o Autor ratifica os termos da inicial, requerendo, ainda:  

a) A total procedência dos pedidos iniciais, com a condenação da Promovida em 

honorários sucumbenciais no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

Nestes termos pede procedência. 

Rio Tinto - PB, 14 de Julho de 2021. 

 

 

Carlos Antonio Soares Junior 

Advogado 

OAB/PB nº 25.847 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800563-38.2021.8.15.0581

DESPACHO

Em obediência à regra encartada no art. 98 do novo Código de Processo Civil,  o pedido deDEFIRO
gratuidade judiciária formulado pela parte demandante.

Intimem-se as partes para dizerem se têm mais alguma prova a produzir, no prazo de dois dias.

Rio Tinto, 27 de julho de 2021.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 30 de julho de 2021

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, ficam as partes, através de seu(s) advogado(s)
cadastrado(s) no PJE, INTIMADAS do teor do DESPACHO:

Intimem-se as partes para dizerem se têm mais alguma prova a produzir, no prazo de dois dias.

Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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em anexo

Num. 46614427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/08/2021 17:19:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080317191479200000044280798
Número do documento: 21080317191479200000044280798



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2814143- C3/ 2021-01729/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO/PB

 

 

Processo n.º 08005633820218150581

 

                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL IZAIAS DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, 
para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta 
consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada 
membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver 
prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação 
de pagamento de honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado 
entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 
dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RIO TINTO, 3 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo da parte autora, sem manifestação, quanto à intimação retro.
 

O referido é verdade; dou fé.

 

Rio Tinto, 10 de setembro de 2021.

 

 

Analista/Técnico(a) Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800563-38.2021.8.15.0581

DESPACHO

Tendo em vista que foi deferido o pedido de gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do Código de
Processo Civil no (ID 46296630), procedi com a devida retificação no sistema, para que deixe de constar
como guia em atraso.

Diante do requerimento de prova pericial, nomeio a Heuder Romero Liberalino da Nóbrega como perito
neste feito.

Sendo assim, contate-se-o, por telefone ou por e-mail, para prestar seu compromisso legal, bem como
para designar dia e hora para realização de perícia médica no autor, oportunidade em que as partes
poderão apresentar assistentes técnicos e formularem seus quesitos, no prazo de cinco dias.

Rio Tinto, 13 de setembro de 2021.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

EXPEDIENTE

 

INTIMAR o , para ciência do r. perito nomeado, Dr. Heuder Romero Liberalino da Nóbrega
 ID número despacho  48485624 (anexo), para prestar seu compromisso legal, bem como para designar dia e

hora para realização de perícia médica no autor, oportunidade em que as partes poderão apresentar
assistentes técnicos e formularem seus quesitos, no prazo de cinco dias.

Rio Tinto, 11 de novembro de 2021.
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIO TINTO

 

 

 

 

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, ora

nomeado perito nos autos da presente ação, vem à presença de V. Exa., manifestar a possibilidade de aceitar o 

munus que lhe fora conferido, estando devidamente capacitado para realizar a análise médica ortopédica para a

qual fora designado.

Designo o dia 20 de dezembro de 2021, das 10 hs às 13hs na CLINOR Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio

Vargas, 126, Centro João Pessoa para realização de exame médico pericial, devendo-se intimar as partes e

assistentes técnicos, se houver, a comparecerem na data aprazada, acompanhados dos documentos necessários.

Nestes termos,

Pede deferimento

João Pessoa, 11 de novembro de 2021.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Médico Ortopedista CRM 5050
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800563-38.2021.8 .15 .0581
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:   [Seguro,  Acidente  de  Trânsi to ,  Seguro]
Polo ativo:  AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data intimo as partes para comparecerem à perícia designada na petição de ID
Num. 51226405.

RIO TINTO, 15 de dezembro de 2021
MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUSA E SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 15 de dezembro de 2021

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte AUTORA, através de seu(s) advogado(s)
cadastrado(s) no PJE, INTIMADA para comparecer ao exame médico pericial agendado para o dia

 na CLINOR Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio20 de dezembro de 2021, das 10 hs às 13hs
Vargas, 126, Centro João Pessoa, devendo as partes e assistentes técnicos, se houver, 
comparecerem na data aprazada, acompanhados dos documentos necessários, na conformidade da
petição de ID Num. 51226405.

MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUSA E SILVA
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 15 de dezembro de 2021

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte PROMOVIDA, através de seu(s)
advogado(s) cadastrado(s) no PJE, INTIMADA para comparecer ao exame médico pericial
agendado para o  na CLINOR Centro, localizada adia 20 de dezembro de 2021, das 10 hs às 13hs
Av. Pres. Getúlio Vargas, 126, Centro João Pessoa, devendo as partes e assistentes técnicos, se
houver,   comparecerem na data aprazada, acompanhados dos documentos necessários, na
conformidade da petição de ID Num. 51226405.

Atenciosamente,
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MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUSA E SILVA

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIO TINTO

 

 

 

 

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, ora

nomeado perito nos autos da presente Ação Judicial, vem à presença de V. Exa., informar o comparecimento da

parte autora na data designada e APRESENTAR O LAUDO PERICIAL que segue em anexo e, ao mesmo tempo, 

REQUERER O PAGAMENTO dos seus honorários médicos decorrentes do exame médico pericial realizado nestes

autos, a ser efetuado através seguinte conta:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 1885-6

CONTA CORRENTE: 5652-9

CPF: 759709294-68

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 17 de janeiro de 2022.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Ortopedia e Traumatologia

CRM/PB 5050 TEOT 6511
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200388593 Vítima: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/10/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
MARCIEL IZAIAS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/10/2017Data do acidente:

Seguradora: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA

091.166.694-01

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA

ASL-0308462/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

IGOR DIEGO AMORIM MARINHO : 061.000.044-61

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA : 091.166.694-01

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/10/2020

Nome: IGOR DIEGO AMORIM MARINHO

Data do cadastramento: 29/10/2020

Nome: IVANEIDE DE PAIVA FREIRE

CPF: 930.630.914-72CPF: 061.000.044-61

IGOR DIEGO AMORIM MARINHO IVANEIDE DE PAIVA FREIRE

Num. 53725390 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/01/2022 12:54:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012812545771700000050905112
Número do documento: 22012812545771700000050905112



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2814143- C3/ 2021-01729/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO/PB 

  

  

Processo n.º 08005633820218150581 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL IZAIAS DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 29/10/2017, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 29/10/2020, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 
o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 17/11/2020, a Ré encaminhou carta de negativa, e assim, após esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, 
encerrando-se em 19/11/2020. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 24/05/2021, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 
ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 
229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 
referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 
previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 
405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 
SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 
Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi NEGADO administrativamente, tendo em vista que a parte não apresentou sequelas. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
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Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO TINTO, 26 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 1 

 

                                                             

1x
STJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 
CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 
IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”
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EM ANEXO
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0 01/02/2022
DATA DO DEPÓSITO

2547 ESTADUAL

3200134296486

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08005633820218150581
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/01/2022
DATA DA GUIA

2814143
N° DA GUIA

RIO TINTO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA Fisica 09116669401
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

549C9EF6A772974C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO/PB

 

 

Processo n.º 08005633820218150581

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

RIO TINTO, 3 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800563-38.2021.8.15.0581

DESPACHO

Considerando que o perito nomeado juntou aos autos seus dados bancários, expeça-se alvará para
levantamento da quantia depositada no ID 54064347, nos moldes da petição ID 53324063, em favor do
perito.

Intimem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial e dizerem se têm mais alguma prova a
produzir no prazo de dois dias.

Inexistindo requerimento de diligência, abra-se vista às partes para apresentarem suas alegações finais no
prazo sucessivo de três dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Rio Tinto, 5 de maio de 2022.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 25 de setembro de 2022

Processo nº: 0800563-38.2021.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA
REU: MAPFRE

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, ficam as partes, através de seu(s) advogado(s)
cadastrado(s) no PJE, INTIMADAS do teor do DESPACHO (ID númer : 58021207 proferido nos, 
autos da presente ação.

Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO TINTO/PB 

  

  

  

Processo: 08005633820218150581 

                              MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIEL IZAIAS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a presente ALEGAÇÕES 
FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em 
seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 

vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes 

às suas teses de defesa. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 29/10/2017, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 29/10/2020, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 
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Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 
o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 17/11/2020, a Ré encaminhou carta de negativa, e assim, após esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, 
encerrando-se em 19/11/2020. 
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Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 24/05/2021, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 
ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 
229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 
referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 
previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 
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405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 
SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 
Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que a parte Autora alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando assim numa 

suposta invalidez permanente.  

Ressalta-se que o sinistro ocorreu na vigência da Lei 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, 

que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, 

estabelecendo percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Nesse sentido, tendo as partes intimadas, apresentado quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta 

Invalidez, a parte autora foi submetida à perícia, realizada em 20/12/2021. 

Portanto, com base na prova pericial produzida em juízo, temos que a indenização devida à parte autora não 

deverá ultrapassar o montante fixado na tabela legal, em caso de condenação, conforme demonstração que 

segue: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais  100 R$ 13.500,00 

 

Repercussão Valor da Indenização 

10% (grau residual) R$ 1350,00 

 

Entretanto, conforme apresentado na peça de bloqueio, não há que se falar em indenização a parte autora, haja 
vista a ocorrência da PRESCRIÇÃO, motivo pelo qual a seguradora não possui a obrigação de indenizar. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, bem como a ocorrência da 
PRESCRIÇÃO, com a consequente improcedência da presente ação. 
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Por fim, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as razões 

apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIO TINTO, 6 de outubro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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